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ESTADO DE MATo-OROSSO 

. 
LEI No 922 DE 13 DE NOv:amRO DE 1 956. • 

Altera o padrão de Vencimentos 
dos cargos de Diretor nos Colégi­
os Estaduais e Delegados de Poli 
cia da Capital, Corumbá e Campo 
Grande,e dá outras providências • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

Faço saber ~ue a Assembléia Legislativa do Estado d~ 
ore ta e eu sanoiono a seguinte Lei I 

Artigo 10 - :e elevado para "Z-l" o padr:::ío de vencimen­
tos dos Cbrgos isolados, provimento em comissão, de Diretor, 
dos COlégiOS Estaduais. 

~rafo úniCO - Ao Diretor de COlégio Estadual ~ue 
fUncione nos turnos diurno e noturno ser~ atribuida uma grati 
fioação especial de hum mil cruzeiros (Cr~ 1 000,00), mensais. 

Artigo 20 _ Fica elevado :par!> "V" o p!!drão de vencimen 
tos dos cargos isolados,provimento em comissão, de DiretornOS 
Giruisios Estaduais,Escolas Normais, Escolas Técnioas de Comér 
c10, V E T A DO. .-

~agrafo único - V E T À DO. 
Artigo 30 - São criados no Departamento de Eàuoação e 

Cultura (Ensino PrimáriO), ~uatro (4) cargos isolados, provi 
menta em oomissão, de Diretor de Escola MOdêlo, padrão "Tn. -. 

Artigo 40 - Esta le1 entravá em vigor a partir de l0de 
janeiro de 1 957, revogados as disposições em contrária., 

Paláoio Alencastro, em CUiabá, 13 de novembro de 195;1, . 
da Independência e 680 da República. 
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